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APONTAMENTOS 

O RECOLHIMENTO DAS TRINAS 

0 recolhimento das Trincas, ou das Merceeiras, situ na rua 
de D. Luiz 1, antiga rua do Gado, da cidade de Guimarães, foi 
instituído em 1653 pelo dr. Paulo de Mesquita Sobrinho, de- 
sembargador da Relação Ecclesiastica de Braga. 

0 tim de sua instituição, as condições d'ella, constam de 
iescriptura celebrada entre o instituidor e a Mesa da Misericor- 
ldia. 

Pareceu-nos que algum interesse tinham as noticias relati- 
vas a este modesto e util estabelecimento. 

, Segue a escriptura. 
As modificações, que o decurso dos anhos e as circums- 

tancias dos tempos introduziram, ii-as-hei apontando em notas. 
Se a vontade me não faltar, nos subsequentes numeres 

.da Revista publicarei outras noticias relativas aos legados 
da Santa Gasa, as quaes creio merecerem a pena de ser lidas. 

Escriptura 

Em nome de Deus a m e :  Saibam quantos este publico ins- 
trumento de contracto e obrigação perpetua, feito pela melhor 
forma que em direito haja lograr e mais valer possa virem que, 

BBDO do nas me t S r Jesus hri d ` 
Éâscentos e zašzozzíä 

detNossa(NnSoesn,hgos vinte dist0õ0ezggl 
d'abril do dito ano,  nesta vila de Guimarães, na Casa do Des- 
pacho da Santa Misericordia d'ella, onde estavam partes pre- 
sentes outorgantes e aceitantes a saber; duma parte o Doutor 
Ambrosio Vaz Golias, Provedor, e o Escrivão e Irmãos da Meza 
da dita Santa Casa da Misericordia desta dita Villa, de maior 
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e menor condição que este presente anuo n'ella servem ao dean- 
te assignados, e da outra parte o Doutor Paulo de Mesquita So- 
brinho, Desembargador da Relação de Braga e n'ella morador, 
pessoas reconhecidas de mim publico tabelião, e logo em mi- 
nha presença e das testemunhas ao deante nomeadas pelo dito 
Doutor Paulo de Mesquita Sobrinho foi dito que não achava ou- 
tro remedo mais eficaz que procurar que houvessem algumas 
pessoas que, daqui em diante, por ele louvassem a Nosso Se- 
nhor, e lhe dessem as graças das mercés que lhe tinha feito, 
e suprissern as suas faltas, e vendo que ja nesta Santa Ga- 
sa havia ministros para o louvarem no caro com as horas ca- 
nonicas e sacrificios todos os dias lhe parecia conveniente 
que o fosse tombem por algumas mulheres devotas com suas 
orações e rosarios, para cujo enfeito estava contractado com o 
dito Provedor e Irmãos da dita Santa Casa da Misericordia que, 
para isso houvesse seis mulheres 1 que vivessem juntas em 
Recolhimento, em habito honesto, as quaes viessem juntas to- 
dos 0s dias ouvir missa a esta egreja da Santa Misericordia, 
pedindo-lhe o acrescentamento e conservação desta Irmanda- 
de, e rogando pelas pessoas que com tanto zelo a governam, 
para que por este modo fique o Senhor louvado, assim no 
caro pelos sacerdotes como no corpo da egreja pelo devoto ge- 
nero das mulheres, dando com isso exemplo às mais secular 
res a frequentarem esta egreja, e pedirem a Deus os guie no 
caminho de sua salvação, e use de misericordia com eles, pois 
lha vem pedir à Casa de sua Misericordia, e por esta via ticas- 
se ele dito Doutor Paulo de Mesquita em parte suprindo as 
faltas e descuides em que tinha cabido, e para esta sua pre- 
tensão ter o enfeito que desejava lhe foi necessario valer-se do 
Provedor e Irmãos desta Santa Casa, e pedir-lhe que quizes- 
sem aceitar esta humilde oferta e esmola de dous mil e qui- 
nhentos cruzados para se comprarem cincoenta mil reis de 
juro do qual darão de esmola a cada uma das ditas mulheres 
um virem, cada dia, ou meio alqueire de pão, cada semana, 
e setenta reis para presigo, que vem a montar a cada uma 
d'ellas por anão sete mil trezentos e vinte reis, e as esmolas 
de todas elas quarenta e tres mil novecentos e vinte reis 2 

1 Este numero ainda é 0 mesmo. 
2 As recolhldas recebem anda hoje cada uma 20 reis por dia. e 

70 rels por semana para presigo; o rendimento do legado nao perant- 

ui 
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e posto que não fiquem á Casa mais de seis mil e oitenta reis 
contudo ficam interessados os Irmãos, assim nas orações que 
as ditas mulheres fizerem como ao deante se declarará, como 
em se exercitarem em obras pias, que pois tomam trabalho por 
servir a Deus de andarem pelas portas e eiras pedindo para 
dar aos pobres mais suave lhes oca a distribuição do que se 
lhes oferece; e se obrigou e ofereceu ele Doutor Paulo de 
Mesquita Sobrinho, a lhes dar Casa de Recolhimento com seu 

.quintal ein que possam viver commodamente e com esta 
esmola, e com o que ganharem por suas mãos e otlicios de 
lar, cozer, ou tecer e outros semelhantes, por lhe arcar para 
isso tempo livre e desoccupado poderão sustentar suas pes- 
soas, pois ha muitas que só com as suas mãos se sustentam, 

.e pagam alugueis de casas e outros tributoS de que elias liam 
escuzas e a eleição e nomeação destas mulheres será li- 
vre do Provedor e Irmãos da Meza, e lhes encommendava que 
escolhessem sempre pessoas anciaãs de virtude e exemplo que 
não tenham obrigação de filhos em seu poder, e poderão es- 
colher viuvas ou orfaãs que ficarem desamparadas para que 
no dito Recolhimento se conservam enquanto não tomarem 
outro estado, por quanto não estão obrigadas a voto algum 
de pobreza nem castidade, e assim podiam reter e aceitar os 
bens. que tiverem, e somente para se conservarem em paz obe- 
decerão sempre a uma a qual o Provedor e Irmãos que forem 
da Meza nomearão de tres em tres 3111103 1, e sempre sera a 

I 

te mais. 0 recolhimento existe em toes condições ha 237 anhos, e a 
razão de tão longa vida esta no abria que facultaras mulheres que 
ali se recolhem sob a protecção da poderosa Misericordia. E evidente 
que com tão exigua quantia aquelas pobres creaturas não podiam vi- 
ver, vale-lheso que grangeiam com o seu trabalho. 

1 Tem o nome de regente esta encarregada da direcção do Be- 
eolhirnento, a sua nomeação porém não se faz já. 11a muito, não posso 
precisamente dizer desde quando, pela forma aqui estipulada, mas da 
maneira seguinte • 

No primeiro dia do mez de Julho de cada anuo, 0 Provedor e o 
Escrivão da lesa, acompanhados do padre Capellão e Saerístão-mOr, 
vão ao Recolhimento e depois de procederem a visita e devassa orde- 

nada na eseriptura da instituição pelo modo que ao diante se dirá., 
presidem ali á. eleição da regente, feita pelas proprias Becolhidas, de 
cada uma das quaes recebem o voto vocal. D'isto se lavra termo, que 
o Provedor, Escrivão e Capellão assinam. 

A actual regente, é a sr.**‹ D. Ignacia Rosa, que já exerce este 
«cargo por eleições repetidas, desde 1850. 

I 

lã 
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mais capaz e das mais velhas e antigas na Casa, e farão o 
que e la  lhes ordenar, e havendo entre ellas alguma que se- 
ja inquieta ou descomposta no faltar, ou der alguma occasião 
com que fique infamada, o dito Provedor e Irmãos a ara logo 
lançar fora e admite outra em seu lugar, porque por este 
modo vivam sempre em paz, pois se lhe não pode dar ou- 
tro castigo e disse e le  Doutor Paulo de Mesquita que de- 
clarava e pedia ao Provedor e Irmãos desta Santa Casa que, 
em sua vida, lhe ficasse licença e poder para serem admitti- 
das algumas pessoas de sua obrigação, e todas em sua vida, 
a qual licença e poder logo lhe foi dada e concedida pelo 
dito Provedor e Irmãos, e disse mais ele dito Doutor Paulo de 
Mesquita Sobrinho que o modo que teriam as ditas mulheres 
em seu viver e proceder sera estarem em seu Recolhimento 
perpetuo, sem poderem sair d'elle fora senão indo todas jun- 
tas para as egrejas, pregações e procissões que se fizerem n'es- 
ta Villa, e romarias que por sua vontade quizerem ir fazer ás 
egrejas armadas que estiverem nesta vila e arrabaldes d'ella, 
em alguns dias santos, por sua recreação e devoção, e assim 
poderão ir visitar alguns enfermos de sua obrigação, indo sem- 
pre duas juntas, e não dormirão fora do dito Recolhimento, es- 
tas mulheres enquanto estiverem no dito Recolhimento trarão 
todas o mesmo habito que será. branco com o escapulario de 

'Nossa Senhora da MercO ou da Santíssima Trindade, com sua 
cruz, e os toucados serão honestos, quando forem fora le- 
varão seus mantos de sarja preta compridos, e serão obriga- 
das a irem todos os dias, não estando doentes, ouvir missa à 
egreja da Misericordia e n'ella rezarão cada uma seu rozario 
inteiro por e le  Doutor Paulo de Mesquita, e pelas almas de 
quem ele for obrigado, e por seus bemfei tores e parentes, e 
uma d'ellas o rezará. pelos Irmãos que n'aquelle anuo gover- 
narem e administrarem a Casa 1, para que por roges da Vir- 

* 

1 Esta obrigação não se cumpre actualmente, tendo sido com- 
mutada por sentença do falleoido Arcebispo Primaz D. João Chrysos- 
tomo d'Amorim Pessoa, de 15 de junho de 1884. 

Eis a historia desta cor mutação ' 
Na sessão daMesa e Definitorio da Santa Casa de 13 d'agost0 de 

1883 foi apresentado um memormuiuzm da Beaente e Recolhidas, ex- 
pondo que não podiam, como lhes cumpria, dar inteira satisfação ao 
legado e obrigação que lhes impoz o fundador, de irem, todos os dias 
8 igreja da Misericordia ouvir missa e rezar no seu rosario, porque 
eram quasi todas avançadas em idade e achaeadas de molestas, e ga 

‹ 
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gem a quem servem lhe dê o Senhor forças e sande para fazerem 
bem seus ofícios, e para salvação de suas almas, a qual po- 
derá nomear o Provedor e Irmãos n0 tempo que entrarem, e 
lhe encarregue esta obrigação, e outro sim ao cerrar da noite 
tanto que tangerem as Ave-Marias a que em algumas partes 
chamam a Trindade, se recolherão todas DO Oratorio, e n'elle 
rezarão cada uma sua coroa de trinta e tres padres nossos e 
avemarias á honra da Santíssima Trindade pela tenção d'elle 
instituidor, e somais que por sua devoção quizerem rezar por 
quem lhes parecer, porque só estas duas obrigações lhes en- 
carregará a saber: um rozario na egreja e uma corça em casa 
o que tudo podem fazer quasi sem lhes impedir tempo de 
seu trabalho, e todos os dias ao entrar da egreja votarão cada 
uma agua benta na sepultura d'elle instituidor, e lhe reza- 
rã0 cada uma um padre nosso e uma avemaria por sua alma, 
e outro sim lhes encommendava que as que tivessem forças 
paralisso jejuem às sextas feiras em memoria da paixão de 
Christo Nosso Redemptor, e que se confessem cada mez, ou 
em todas as festas de Nossa Senhora qual mais tiverem por 
devoção, e que não consintam que homem algum posto que 
religioso seja entre no Recolhimento, salvo aqueles que forem 
necessarios para fazerem alguma obra temporal ou espiritual 
como se usa nos Mosteiros das Freiras, e quando à Irmanda- 
de for necessario alguma costura assim para cousas da egreja 

ha muito não apparecia quem pretendesse entrar para o Recolhimen- 
to com sujeição ao encargo d'aquelle legado, principalmente por te- 
rem d'atravessar a cidade com o seu habito que, nó"estes tempos de 
menor devoção e piedade, podia provocar e não raro provocava risos 
e motejos: que desta firma o legado não era integralmente cumprido 
e satisfeito, porque, sendo cinco só as Recolhidas, duas o°ellas pela sua 
idade e molestas, não podiam sahir do Recolhimento, e das tres res- 
tantes, uma tombem frequentemente não podia ir á. igreja da Miseri- 
cordia pelo seu estado de sande o não perrnittir: que era pois indis- 
pensavel dar a este estado de coisas o possivel remedia, para socego 
de suas consciencias, e por isso pediam á. Mesa que obtivesse da aucto- 
ridade competente a cor mutação do referido legado, para ser satis- 
feito na capela do Recolhimento, onde todas, sem dificuldades, o po- 
deriam ir cumprir. Tomado em consideração este memorandum, resol- 
veu-se _acceder ao que n'elle se pedia, e solicitou-se a referida com- 
mutacao. 

Em 7 de julho de 1884, em sessão da Mesa, foi apresentada a 
sentença de commutação, que é do theor seguinte : 

Christi Nomine Inoocato-Vistos estes autos, Rescripto da Nun- 
ciatura Apostolica, informação do muito Reverendo Arcipreste, e pa- 
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ou vestidos de pobres a que queiram soccorrer, ou outra obra 
de suas mãos as aceitarão e farão com toda a caridade e di- 
ligencia, atentando que nisso ajudam a cumprir as obras de 
tnisericordia, reconhecendo sempre aos ditos Irmãos por seus 
superiores, e de quem pende muita parte de sua sustentação, 
aos quaes Irmãos disse elle instituidor encommendava e pedia 
fossem servidos de mandarem em cada EIEIIIO pelas oitavas do 
Espirito Santo, ou quando melhor lhe parecer, a um irmão da 
Meza com um dos capelães mais velhos visitar este Recolhi- 
mento, e tomar informações secretas com cada uma doestas 
mulheres e alguns visinhos sobre seu viver, recolhimento, obe- 
diencia e se cumprem inteiramente com a obrigação da reza*, 
e olhando que alguma não vive com o exemplo que convem 
ou é desinquieta na Casa a mandarão lançar fora, não se emen- 
dando, e outro sim proverá o dito visitador no que for neces- 
sario reparar-se nas casas em que vivem e se pagaram os fo- 

recer da Promotoria, e usando da. auctoridade Apostolica que o"esta 
parte nos é commettida, havemos por bem commutar nos termos da 
petição inicial, para ser integralmente cumprido na Capella do Reco- 
lhimento de Nossa Senhora das Mercês, em Guimarães, ainda mesmo 
quanto á assistencia a Missa, todos os dias que na referida capela se- 
ja celebrada, o legado pio instituído pelo Doutor Paulo de Mesquita 
Sobrinho, por escritura de vinte ‹:`1'abril de mil seiscentos cincoenta 
e tres, e lavrada nas notas do tabellião Domingos da Cunha, O qual, 
segundo a instituição, devia ser cumprido na igreja da Santa Casa da 
Misericordia pelas seis mulheres recolhidas no estabelecimento pelo 
dito instituidor creado e que tem o titulo de Recolhimento de Nossa 
Senhora das Mercês. Paço de Braga, aos dezeseis de Junho de mil oi- 
tocentos oitenta e quatro. Antonio, Arcebispo Primaz. 

1 Ainda hoje se cumpre esta disposição pela firma seguinte • 
No dia 1 de julho de cada anão, como atroz se refere, vão 0 Pro- 

vedor, Escrivão, e o padre Sacristão-mOr em visita ao Recolhimento, 
e ali, juntas as Becolhidas, se procede a devassa, lendo-se e inquirin- 
do-se pelos diversos artigos d'ella, que constam dum livro especial, 
e são os seguintes : 

já 

Se as Becolhidas são ohedientes â Regente elegida pelo Provedor 
ou Visitador. 

2_o 
It. - Se alguma das Becolhidas safou fera sem companheira. 

3_o 

It. -Se alguma ou todas juntas foi fazer visita a alguma pessoa 
particular não estando enferma. 
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ros, e não satisfazendo ellas 0 que lhes mando o farão cum- 
prir á custa das porções que lhes hão de pagar e lho descon- 
tarão ao deante 1, o que tudo seja em louvor de Deus e da Vir- 
gem Sua Mãe, aos quaes pedia favoreçam este seu pio intento 
e permitiam dar-lhe cumprido eleito, e sendo caso que va- 

1 

.0 

Is. --n 
dencias com pessoas de suspeita. 

Se alguma dormiu fera do Recolhimento, 0u tem correspon- 

5_o 
lã. - Se alguma anda com toucados deshonestos. 

6.o 
It.‹-Se vão todas juntas em cada dia á Casa da Misericordia ou- 

vir missa e rezar um rosario pelos irmãos que em cada um auto as- 
sistir ao governo. 

7_o 
It. - Se todas as Becolhidas do numero se recolhem ás Ave-Ma- 

rias no oratorio a rezar uma eorôa de trinta e tres P. N. e trinta e 
tres A. M. á honra da Santíssima Trindade pela tenção do institui- 
dor. 

8_o 
It. an- 

lhimento, não sendo para alguma obra temporal 0u espiritual. 
g_o 

Se sabe se alguem, posto que seja; religioso, entra no Reco- 

Is. - Se alarma não reconhece por seu superior ao Provedor e 
mais I rmos da Mesa, e se contra eles tem proferido palavras em au~ 
sereia contra o governo, honra e reputaçao de cada um. 

10.° 
It.-Se alguma é inquieta e descomposta da língua, pela qual 

tenha proferido palavras que tenham dado escândalo a alguma Reco- 
1hÍd8. 

U.° 
Is. . 

provado pelo Provedor e mais Irmãos da Santa Casa, ou não seja con- 
forme a instítuiçao. 

12.° 

Se neste Recolhimento ha algum costume que não seja ap- 

It.-Se tem aceito algum legado sem licença do Provedor e 
mais Senhores da Mesa. 

1 Esta disposição não se cumpre, e seria demasiado duro cum- 
prir-se, obrigando as pobres recolhidas, que recebem apenas um mi- 

l 

I 
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suem alguns dos lugares por qualquer via que seja o Prove- 
dor e Irmãos dentro dum me elegerão outra mulher que te- 
nha as mesmas qualidades acima declaradas e acontecendo que 
passado um mez feita diligencia sem se achar mulher para o 
dito lugar das qualidades acima ditas neste caso a porção que 
se havia de dar a essa mulher ou a muitas se ara um depo- 
sito separado do da Santa Casa da Misericordia, e d'elle se se- 
pararão as casas da vivenda das ditas mulheres, ou n'aquillo 
de que mais tiverem necessidade, e pelo dito Provedor e Ir- 
mãos da Meza desta dita Santa Casa da Misericordia foi dito 
que aos vinte e nove dias do mez de Dezembro de seiscentos 
e cincoenta e d o s  30H03 se ajuntaram em beleza de Despacho 
da dita Santa Casa aonde foram vindos os Definidores do pre- 
sente anuo aos quaes se propozera tudo o que atroz nesta es- 
críptura tica declarado, e entre as mais cousas que o dito Pro- 
vedor e irmãos e Deünidores assentaram sobre as merceeiras 
fora que saiu a todos os votos que se aceitasse a dita propos- 
ta na forma que n'e1la se declarava com condição que se não 
houvesse rendimentos do dito dinheiro de dons mil e quinhen- 
tos cruzados por não haver quem o tomasse não cearia a Ca- 
sa da tlisericordia obrigada a dar a esmola ás- ditas merceei- 
ras, e sempre carão livres para a dita Santa Casa os seis mil 
e oitenta reis que o ditolinstituidor apontava, como mais lar- 
gamente se via d'urn assento que do sobredito se fez pelo Es- 
crivão da Casa, pelo dito Provedor, Irmãos e Definidores assi- 
gnado a folhas dezeseis até dezoito do livro dos assentos da 
aceitação das heranças e legados deixados á. Casa, e outro sim 
pelo Doutor Paulo de Mesquita Sobrinho foi dito que elle com 
o dito Provedor e Irmãos de primeira e segunda condição ti- 
nham assentado e aceitado de parte e parte com assistencia 
dos Definidores para isso chamados, como se vê do assento 
feito no dito livro a folhas dezoito com o seguinte que em caso 
que as ditas merceeiras as não haja ou se extingue por al- 
gum dia ou modo que seja que em tal caso dos rendimentos 

L w 

I 
seravel vinte por dia, a fazerem à sua custa, como da referida dis- 
posição parece deprehonder-se, os necessarios reparos no Recolhimen- 
to. E' a Santa Casa quem tem corrido com essas despezas, fazendo 
alii as reparações mais indispensaveis, algumas das quaes bastante 
dispendiosas, pelo estado de velhice em que 0 Recolhimento se apre- 
senta. Pensa até a Mesa actual reformar o Bocolhinlento e dar-lhe edi- 
ficie mais apropriado. l 
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do dinheiro que dá a esta Santa Casa, 0 Provedor e Irmãos 
d'ella porão d o s  capelães que ajudem a rezar as horas cano- 
nicas com os mais que todos tem, e oíficiarão as missas sÓ- 
mente da obrigação desta Santa Casa, os quaes capelães se- 
rão obrigados a dizer entre ambos uma só missa quotidiana 
por sua tenção, e isto ficando de fora os demais capelães com 
as suas obrigações antigas, conforme seu contracto, e não ha- 
vendo sacerdotes que queiram aceitar esta obrigação por or- 
denado de vinte e dons mil reis cada um, se por um sO que 
diga missa quotidiana por sua tenção e ajude a oficiar as mis- 
sas e rezar os ofícios divinos coro 0s demais ao qual se dar 
a quantia em que esta Santa Casa se concertar, ficando sem- 
pre salvos para a dita Casa os ditos seis mil e oitenta reis que 
lhe ficam da dita administração, e o mais que ficar dos reddi- 
tos do dinheiro será e ficará para a sacristia ou pobres o"esta 
Santa Casa para a qual destas duas cousas o Provedor e Ir- 
mãos que então forem o applicam, e outrosirn foi mais dito 
pelo dito Doutor Paulo de Mesquita Sobrinho que e le queria 
dar e dava cem mil reis para um Iarnpadario de prata para se 
por na Capella doesta Santa Casa deante o altar do Santíssimo 
Sacramento, e sessenta mil reis para se darem á razão de 
juro ou se comprar com eles azeite para arder na dita lam- 
pada que estará sempre accésa de dia e de noite, o que outro- 
sim ele Provedor e Irmãos aceitaram com assistencia dos De- 
finidores como se relata 110 dito assento folhas dezoito, e de- 
clararam que a obrigação das ditas merceeiras começara a cor- 
rer desde o tempo que elle Doutor Paulo de Mesquita Sobri- 
nho lhe der a dita casa do Recolhimento, e satisfazer com a 
entrega dos ditos dous mil e quinhentos cruzados, sendo pri- 
meiro passados tres rezes depois da tal entrega para que o 
Provedor e Irmãos possam pagar às ditas merceeiras com os 
redditos do dito dinheiro, e dando e le  Doutor Paulo de Mes- 
quita parte 0u todo o dito conto de reis, os redditos do tal di- 
nheiro que caírem antes de começar a obrigação dos pagamen- 
tos os redditos do tal dinheiro serão entregues a e le dito ins- 
tituidor para os despender no Recolhimento e Oratorio d'elle 
ou no que lhe parecer, e assim o disseram e outorgaram e 
aceitaram de parte e parte, e se obrigou ele Doutor Paulo de 
Mesquita Sobrinho por sua pessoa e bens a cumprir integral- 
mente todo o conteúdo nesta escriptnra no que lhe tocar, e o 
dito Provedor e Irmãos da Santa Casa obrigavam os bens e 
rendimentos d'ella a sempre em todo 0 tempo cumprirem e 
guardarem todo 0 conteúdo nesta escriptura real e perempto- 
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riamente assim e de maneira que n'ella se contem digo assim 
e da maneira que n'ella se tem obrigado, e nesta nota man- 
daram ser feito o presente instrumento e d'ella pediram e ou- 
torgaram os necessarios instrumentos que deste teor cumpri- 
ria que tudo eu tabelião como pessoa publica estipulante e 
aceitante estipulei e aceitei para quem mais aceitação toque e 
tocar possa, e foram testemunhas presentes Gaspar de Faria, 
solicitador desta Santa Casa, e morador nesta Villa e Jorge 
Antunes, hospitaleiro da Santa Casa que todos assignavam com 
e le  Doutor Paulo de Mesquita Sobrinho e Provedor e Irmãos 
de maior e menor condição depois desta lhe ser lida Domin- 
gos da Cunha tabellião publico o escrevi 0 Provedor Antonio 
Vaz Gloias, Paulo de Mesquita, Manoel Monteiro Magalhães, A0- 
tonio da Costa Sodré, Antonio Nunes, João Gomes Cardoso, 
Balthazar Novaes da Cunha, Francisco Nogueira, Francisco Pi- 
nheiro, Francisco de Moira Pinto, Jeronimo Fernandes, Paulo 
Francisco, Francisco da Rocha Gamardo, Jeronimo Vieira da 
Maia, Gaspar de Faria, Jorge Antunes. 0 qual instrumento de 
contracto e obrigação, eu sobredito Domingos da Cunha, tabel- 
lião publico de notas 0'esta Villa de Guimarães e seu termo 
por Sua Magestade trasladei por minha mão do meu livro de 
notas bem e fielmente sem levar cousa que faça duvida que 
aqui não va reservado e á propria nota em todo e por todo 
me reporto e em fé e de toda a verdade com ela me assigno 
de meu signal publico acostumado de que uso que este é, desta 
e 00ta e da distribuição oitocentos reis. 

$ 
I 
I 

I 
1 




